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EMENDA

EMENDA	Nº	02	ao	PLE	014/24	–	Proc.	0369/24

	

	

Altera	o	art.	2º	da	Lei	nº	13.343,	de	23	de	dezembro	de	2022,	que	autoriza	o
Poder	 Executivo	 a	 contratar	 operação	 de	 crédito	 externo	 junto	 ao	 Banco
Internacional	 para	 Reconstrução	 e	 Desenvolvimento/Banco	 Mundial	 (BIRD-
BM)	e	à	Agência	Francesa	de	Desenvolvimento	(AFD).

	

	

	

Fica	acrescentado,	ao	PLE	014/24,	novo	artigo	2º,	renumerando-se	o	atual	art.	2º	para	3º,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	O	art.	1º	da	Lei	nº	13.343,	de	33	de	dezembro	de	2022	passa	a	vigorar	conforme	segue:

Art.	 1º	 Fica	 o	 Executivo	Municipal	 autorizado	 a	 contratar	 operação	 de	 crédito	 externo	 junto	 ao	 Banco	 Internacional	 para
Reconstrução	e	Desenvolvimento/Banco	Mundial	(BIRD-BM)	e	à	Agência	Francesa	de	Desenvolvimento	(AFD),	com	a	garantia
da	União,	 até	 o	 valor	 de	 €	 129.600.000,00	 (cento	 e	 vinte	 nove	milhões	 e	 seiscentos	mil	 euros),	 destinados	 à	 execução	 do
Programa	 de	 Revitalização	 da	 Área	 Central	 de	 Porto	 Alegre	 (Centro+4D)	 e	 Estações	 de	 Bombeamento	 de	 Águas	 Pluviais
(EBAPs),	observada	a	legislação	vigente,	em	especial	as	disposições	da	Lei	Complementar	Federal	nº	101,	de	4	de	maio	de
2000,	e	alterações	posteriores.”

	

Vereador	Claudio	Janta	(Líder	da	Bancada	do	Solidariedade)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
28/05/2024,	às	11:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador	(a),	em	28/05/2024,	às	11:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	28/05/2024,	às
11:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereadora,	em	28/05/2024,	às	13:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0744200	e	o	código	CRC	F615F91E.

Referência:	Processo	nº	118.00478/2024-99 SEI	nº	0744200
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